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A câmara MUnicipal de São José dos Campos, decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A 

Altigo 10 - Fica a Prefeitura da Estancia autorizA 
N - H • ..,_ /1 

da a dar concessao para a construçao e exploraçao da Estaçao Bodoviaria 
do MunicÍpio, mediante concorrência pÚblica, pelo prazo de 30 (trinta) -
anos. - , Artigo 20 - A aquisiçao do terreno necessario e a 
construçãe da Estação Rodoviária ficam a cargo do concessionário sem 
qualquer onus para os cofres municipais, devendo a construção obedecer -
ao projeto e especificaçÕes aprovados pela Prefeitura. 

,.. - , Artigo 30 - A exploraçao da Estaçao Rodoviaria pe-
, , I • 

lo concessionario sera feita atraves da renda obtida com a locaçao aos 
pontos 4e estacionamento, agências de passagens, bar e restaurante, ban
cas de jornais e demais serventias constantes do projeto. . , , 

Artigo 40 - A Prefeitura assegurara ao concession~ 
rio a exploração da Estação Rodoviária, durante o prazo da concessão,te~ 

, A 

nando obrigatorio o estacionamento dos onibus inter-municipais com li-
nhas aprovadas para êste municÍpio pelos poderes competentes. 

Artigo 50 - Findo o prazo da concessão estipulade 
#111# , # A 

no artigo 10, a Estaçao Rodoviaria passara para o patrimonio municipal,-- , sem qualquer indenizaçao ao concessionario. , 
Artigo 6o - Fica assegurada ao concessionarie a 

A - A preterencia, em igualdade de condiçoes, para nova concorrencia, uma vez 
decorrido o têrmo da concessão fixado no artigo 10. , 

Artigo 70 - Esta lei entrara em vigor na data ãe 
sua publicação, 

16 de fevereiro 

revogadas as disposiçÕes em .-, 
Prefeitura da Es anci 

de 1960. ~ 
.c: 

ACRESCENTA UM PARAGRAFO 
DA LEI N Q 6467/03 

, 
contrario • 

H , 

Sao Jose dos Campos, em 

Registrada e publicada na Secção do F~pediente e 
A 

Pessoal, aos dezesseis dias do mes de fevereiro de mil novecentos e se~ 
senta. 

(__ 

r 

Jose l-tachado 
Chefe da S. E.P. 
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• 
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ALTERACOES OCORRIDAS NA L E I N9 659/60. 

1) Alterado o artigo 29 através da Lei n9 1146 / 65 . 
(A rtigo 19 - O artigo 29 da Lei n9 659, de 16 de fevereiro de 

1 .960, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 29 - A aquisição do terreno neces sá rio a 

construção da estação rodoviária ficará a cargo da Prefeitu~ 

ra cabendo ao concessionário, edificar, as suas expensas, o 
prédio respectivo, devendo a edificação obedecer ao projeto 
e edificações que forem aprovadas pela Administração Muni c i
pa 1 ") . 



LBI N.o 661 LO 'Paulo 
de 16 de fevereiro de 1900 -

A CAaara Municipal de 
Slo Jost dos Campos. de
crda e eu aandono e pro
mulgo a seguinte le•: 

Artigo t .o-P•ca a Pu
fe.ttura da Estância autori· 
zada a dM conce3são para f 
a con~truc;ão e explo rac;io 
da Bstaçio R odoviârla do ' 
Muoiclplo, mediante coo· 
corrlncla pública. peJ,~ pra · 
zo de 30 (trinta) ano~. 

Art1go 2.o-A aquisição 
do terreno necl'ssãr•o e a 
construção da Estação Ro· 
doviarla ficam a cargo do 
concus•onfuio sem qual
quer onus para os co fres 
municipais. devendo a cons
trução obedecer ao projeto 
e e"pec•f•cac;ões aprovad1u 
pela Prefeitura. 

Artigo :~o-A explora
ção da Estação Rodoviári" 
ptlo concessionário ::erà 
feita atravh da renda <'b:•· 
da ;om a locação dos pon
tos de u t,.cic.namento, agén 
ela, de passagen•, bar e 
restaurante, banr.• 'l de j.H
nals e de mab se• v?nt•a~ 
constantes do projet"· 

A rt1go t o.- A ~. feltu· 
r a a~ segurará ao conce~~•o· 
nário a u ploração da Es · 
t.tção Rodoviána. d ucaote o 
prazo da concessão, tor
nando o brigatório o esta· 
cJonameoto dos õmbua in· 
ter-munk•pais com hohas 
aprovadas para ~'-t~ muni· 
dplo pelos poderes c.l mp~ · 
tcntt~. 

Artigo 5 o-Fmdo o pra· 
zo da concessão e"t•pula-, 
do no artigo I o, a Bsta· 
c;ão pusará para o patrl \ 
moolo mumcapal sem qual 
quer inden•z.ação ao COD • 

ce~cionirio. 

Arttgo 6 o- F1cd a «egu 
rado ao CODC!eSSIOnár-10 a 
preftrencia. em igualdade 
de conuiçõe ~ . para nova 
concorrtnc•a. uma v~z de · 
corrido o têrmo da con 
ceulo f xado oo arugo l.o. 

Artigo 7.o- Esta le• en 
trará em vigor na data de 
sua publicação. r~v.Jgadas 
a 'i dlspodções em contrario. I 

Prtfeltura da Estância de 
São Jost dos Campo-. em 
16 de feveretro de 1960 

Blmano Pureira Velo.10 
Prefeito Muoictpal 

Registrada e publicada na 
Secção do Expediente e. 
Peasoal, ao.i dezes~e1s dia'l 
~o mh de fevereiro de mil 
novecentos e seueota. 

Jo~t M achado 
Chefe da S.E p. 
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